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Na ausência do Presidente, solicito ao Vice-Presidente da Comissão de 

Fiscalização, Governança, Transparência e Controle, Deputado Rodrigo Delmasso, 

que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO RODRIGO DELMASSO — Sra. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADA CELINA LEÃO) — Solicito ao Relator, Deputado 

Rodrigo Delmasso, que emita parecer da Comissão de Fiscalização, Governança, 

Transparência e Controle sobre a matéria. 

DEPUTADO RODRIGO DELMASSO (PTN. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) — Sra. Presidente, parecer da Comissão de Fiscalização, Governança, 

Transparência e Controle ao Projeto de Lei no 395, de 2015, de autoria do Poder 

Executivo que "altera dispositivos da Lei no 5.294, de 13 de fevereiro de 2014, que 

'dispõe sobre os Conselhos Tutelares do Distrito Federal e dá outras providências". 

A Emenda Modificativa no 1 ao Projeto de Lei no 395, de 2015, estabelece 

esta alteração do art. 20: "O art. 49 da Lei no 5.294, de 3 de fevereiro de 2014, 

passa a vigorar acrescido do § 10  e do § 20, com as seguintes redações: 

§ 101  Cada leitor poderá votar em cinco candidatos da região administrativa, 

independente da quantidade de conselhos. 

§ 20  No caso de insuficiência de candidatos habilitados na região 

administrativa, a eleição ocorrerá em conjunto com a região administrativa da qual 

foi desmembrada." 
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Assinada pelos Deputados. 

Esta comissão, com base no Regimento Interno da Câmara Legislativa, 

designada para dar parecer de mérito, é pela aprovação do projeto de lei e 

acatamento da Emenda Modificativa no 1. 

PRESIDENTE (DEPUTADA CELINA LEÃO) — Em discussão o parecer. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 20 Deputados. 

Solicito à Presidente da Comissão de Assuntos Sociais, Deputada Luzia de 

Paula, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADA LUZIA DE PAULA — Sra. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADA CELINA LEÃO) — Solicito à Relatora, Deputada 

Luzia de Paula, que emita parecer da Comissão de Assuntos Sociais sobre a matéria. 

DEPUTADA LUZIA DE PAULA (PEN. Para emitir parecer.) — Sra. Presidente, 

Sras. e Srs. Deputados, é o seguinte o parecer: 
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